
Prefeitura Municipal de Bagé
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 099, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

HOMOLOGA O PARECER 
01/2026 DO CME.

Luiz Fernando Mainardi,  Prefeito Municipal de Bagé, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.1º Fica homologado o Parecer 01/2026 do Conselho Municipal

de  Educação  –  CME,  que  credencia  e  autoriza  o  funcionamento  da

Escolinha de Educação Infantil Jardim Encantado, para a oferta de creche

e  pré-escola,  Razão  Social  C.  DA SILVA GONÇALVES  LTDA,  CNPJ

63.694.486/0001-25,  no  município  de  Bagé,  situada  na  Rua  Hipólito

Ribeiro, n° 272 Esquerda, Centro, e aprova Regimento Escolar e Projeto

Político Pedagógico.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MAINARDI
Prefeito Municipal 
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